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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2021
PROCESSO 33141/2021-e
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO, DE ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS, INSCRITOS E SITUADOS NO MUNÍCIPIO DE ITAJAÍ, PARA PRESTAR SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DIÁRIA DE INDIVÍDUOS E/OU FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 
O presente credenciamento encontra-se embasado no Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 31 de dezembro de 2021, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Abertura de processo de Credenciamento, cujo objeto é a contratação de estabelecimentos hoteleiros, inscritos e situados no munícipio de Itajaí, para prestar serviço de hospedagem diária de indivíduos e/ou famílias em situação de vulnerabilidade social, atendendo as necessidades da política de assistência social de Itajaí.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 – O valor máximo para contratação do referido serviço é de R$ 256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

3.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

3.3  Será vedada a participação de empresas quando: 

a)  constituídas na forma de consórcio;

b)
que tenham sido declaradas inidôneas pela administração pública federal, estadual ou municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública;

c)
 sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

3.4  As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 007/2021
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 31 de dezembro de 2021, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
4.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

5.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

5.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
5.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

5.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo II).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

5.3.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  

5.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes.

5.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ABERTURA 

6.1 A Diretoria de Licitações e Contratos receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula quinta deste edital. 

6.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito à proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
6.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será realizado mediante depósito bancário diretamente na conta de titularidade da credenciada, através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, em até 30 dias à prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
7.2 Constitui condição para o pagamento o de estar a contratada em dia com suas obrigações legais.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO

8.1 O contrato de credenciamento assinado em decorrência deste edital terá validade de 03 (três) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações da proposta apresentada;

9.1.2. Garantir, no mínimo, a disponibilização de 02(dois) quartos individuais e 03(três) duplos para o acolhimento diariamente, para atender as demandas emergenciais;

9.1.3. Manter a contratante sempre informada em caso de desocupação dos quartos por saída inesperada do(s) usuário(s), para manter-se o controle de ocupação, a ser informado através do e-mail sas-gestao@itajai.sc.gov.br

9.1.4. Garantir a troca de roupa de cama e banho, bem como manter a higienização dos quartos de acordo com o protocolo e regulamento interno da contratada; 

9.1.5. Respeitar e cumprir o protocolo de higiene em saúde de acordo com as normativas da O.M.S, como forma de evitar o contágio e a propagação do COVID-19;

9.1.6. Caso algum dos hóspedes apresente sintomas por suspeita de COVID-19 deverá a contratada exigir o seu isolamento em quarto, aonde deverá receber o café da manhã, até que complete sua quarentena, devendo formalizar o comunicado a contratante para providências junto à política de saúde e demais itens de alimentação (almoço e janta);  

9.1.7. Apresentar a Nota Fiscal instruída da cópia das autorizações para a hospedagem, emitida pelos serviços da assistência social (CENTRO POP, CRAS ou CREAS), devidamente assinadas pelos respectivos coordenadores e ainda das fichas de hospedagem, comprovando o quantitativo de quartos ocupados e dias, demarcando o período por data de entrada e saída e a qualificação dos hóspedes.
9.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo avençado correspondente ao quantitativo apresentado e comprovado;

9.2.2. Notificar a CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

9.2.3. Promover a fiscalização do serviço contratado e providenciar a notificação da contratada a respeito de qualquer irregularidade encontrada na sua execução e que não estiverem de acordo com as especificações constantes no presente termo;

9.2.4. Realizar a fiscalização através da fiscal designada pela CONTRATANTE. 

9.2.5. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso.

9.2.6. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do serviço.

9.2.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

9.2.8. Caso a qualidade dos serviços não corresponda às especificações deste termo e/ou haja quaisquer irregularidades nas especificações dos dados dos usuários/hospedes, caracterizando-se inadequados, fica facultado a CONTRATANTE o direito de rejeitá-las e deixar de efetuar o pagamento;
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste credenciamento:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

12.2 O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo legal.
12.3 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

12.4 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO

1.1. Contratação, por processo de CREDENCIAMENTO, de estabelecimentos hoteleiros, inscritos e situados no munícipio de Itajaí, para prestar serviço de hospedagem diária de indivíduos e/ou famílias em situação de vulnerabilidade social, atendendo as necessidades da política de assistência social de Itajaí, conforme critérios e exigências deste Termo.

2. EMBASAMENTO LEGAL

2.1. Considerando o papel do Sistema Único de Assistência Social -SUAS no contexto de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação do Covid-19; 

2.2. Considerando a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, que abriu crédito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00; 

2.3. Considerando os impactos da pandemia do novo coronavírus no exercício de 2021 e a necessidade de dar continuidade às ações de prevenção da transmissibilidade da Covid-19 e a mitigação de seus impactos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS pelos órgãos gestores da Política de Assistência Social;
2.4. Considerando o Acordão nº 73/2021 - TCU/Plenário que deferiu a extensão constante do item 9.1.4 do Acórdão 3225/2020 - Plenário aos recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério da Cidadania a estados, municípios e Distrito Federal para o enfrentamento à pandemia do Covid-19, tornando possível a reprogramação dos recursos extraordinários para o exercício de 2021;

2.5. Considerando o Decreto nº 10.614, de 29 de janeiro de 2021, que altera o Decreto nº 10.579, de 18 de dezembro de 2020, publicado em 1º de fevereiro de 2021, e estabelece regras para a inscrição de restos a pagar das despesas de que trata o art. 5° da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;

2.6. Considerando a Portaria MC nº 601, de 29 de janeiro de 2021, que altera a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, e a Portaria MC nº 378, de 7 de maio de 2020, possibilitando a utilização dos recursos repassados para dar continuidade às ações de prevenção da transmissibilidade da Covid-19 e a mitigação de seus impactos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, que em §2º estabelece que os saldos de recursos relativo as referidas Portarias poderão ser reprogramados para o incremento temporário das ações socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica ou Especial em despesas necessárias ao enfrentamento do Covid-19.

2.7. Considerando a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas devidas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

2.8. Considerando a situação de EMERGÊNCIA, diante do crescimento imprevisível da demanda a cada dia, torna dispensável o presente processo, amparado pela Lei 8.666/93, art. 25.
3. CONTRATANTE – 

3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com endereço na Rua Manoel Dono Morgado, 48, Fazenda, Itajaí/SC., inscrita sob o CNPJ 83.102.277/0001-52, neste ato representada pela Secretária Municipal de assistência Social, Sra. Neusa Maria Vieira Geraldi.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Diante do atual cenário nacional e da realidade social do nosso município, considerando que a concepção de assistência social trazida pela Lei 8.742/93 – LOAS e pela PNAS é de uma política pública de direção universal, não contributiva e de direito de cidadania, logo é para quem dela necessita e independe da condição renda, levando-se em conta a situação de vulnerabilidade e risco social que a família/indivíduo atravessa.

4.2. A situação de emergência em saúde pública decretada em razão do COVID-19 tem trazido novas demandas que exigem do poder público a tomada de decisões por meio de estratégias imediatas, sendo a busca por acolhimento provisório uma das estratégias que se busca adotar para atender essa demanda que vem se apresentando nos últimos tempos com um crescimento cada dia mais significativo.

4.2. As vagas a serem contratadas tem por objetivo o de promover o amparo por meio de hospedagem promovendo o acolhimento temporário de pessoas adultas e/ou famílias que se encontram transitoriamente de passagem pelo município, sofreram o desalojamento inesperado ou estão temporariamente sem moradia diante da perda da condição de renda em razão do COVID-19, se enquadrando, após triagem pela equipe técnica dos serviços, como público da política da assistência social diante da confirmação de estarem em situação de vulnerabilidade e risco social e de não possuírem parentes ou amigos que lhes possam acolher até que a política de assistência social, por meio de seus serviços e equipes, promova as ações ou realizem os encaminhamentos necessários que assegure suas integridades físicas com a assistência pelo desamparo. 

4.3. O Acolhimento Institucional de Famílias e Indivíduos é um dos serviços de ação continuada normatizado do SUAS, regulamentado pela RESOLUÇÃO do CNAS de nº 109/2009 – Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, no qual o município não possui parceria para execução indireta por inúmeras tentativas de abertura de EDITAL de Chamamento Público inexitosas, mas que se torna a cada dia mais necessário, principalmente neste momento de pandemia em razão do COVID-19, em que a condição de renda das pessoas tem sofrido redução drástica impactando na questão de moradia, onde muitos tem que optar em pagar o aluguel ou se alimentar.

4.4. Diante deste cenário e como forma de resposta imediata às demandas que envolvem ações socioassistenciais, o governo federal no ano de 2020 disponibilizou aos municípios, estados e ao Distrito Federal recursos financeiros como provisões de caráter temporário para o custeio dessa natureza de contratação através das Portarias MC nº 369 e 378 MC, alteradas pela Portaria MC nº 601, de 29 de janeiro de 2021, possibilitando a utilização dos recursos repassados para dar continuidade às ações de prevenção da transmissibilidade da Covid-19 e a mitigação de seus impactos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, estabelecendo em § 2º que os saldos de recursos relativo as referidas Portarias poderão ser reprogramados para o incremento temporário das ações socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica ou Especial em despesas necessárias ao enfrentamento do Covid-19.

5. QUANTITATIVOS, VALORES ESTIMADOS E DESCRIÇÃO DO OBJETO

	ITEM
	QTDE
	UND
	OBJETO
	VALOR/VAGA
	VALOR estimado/diário
	VALOR estimado/mês
	VALOR estimado 90 dias 

	1
	05
	Quartos
	Hospedagem em apartamento individual incluindo o café da manhã
	R$125,00
	R$625,00
	R$18.750,00
	R$112.500,00

	2
	05
	Quartos
	Hospedagem em apartamento duplo, com ar condicionado/TV a cabo/Frigobar e café da manhã
	R$160,00
	R$ 800,00
	R$24.000,00
	R$144.000,00

	Valor global estimado
	R$256.500,00


5.1. Os valores estão previstos como ESTIMADOS considerando que a ocupação dos quartos ocorrerá por necessidade da contratante de acordo com a demanda exigida.

5.2. No preço fixado não haverá inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como tributos de qualquer natureza e as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços;

6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário diretamente na conta de titularidade da credenciada, através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, em até 30 dias à prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal.

6.2. Constitui condição para o pagamento o de estar a contratada em dia com suas obrigações legais.

7. DO PREÇO E PERÍODO DE VIGÊNCIA
7.1. O contratante subsidiará a importância de no máximo R$ 125,00 (cento e vinte e cinco) por quarto individual e R$160,00 (cento e sessenta reais) por quarto duplo.

7.2. A contratação terá o prazo de vigência de 90 (noventa) dias e o valor global está estimado de no máximo R$256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

7.3. No preço fixado não haverá inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo incluído, além do lucro, todas as despesas e custos, como tributos de qualquer natureza e as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços;

7.4. A execução dos serviços deverá ter início imediato, a contar da data do credenciamento da/s interessada/s.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:
8.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações da proposta apresentada;

8.1.2. Garantir, no mínimo, a disponibilização de 02(dois) quartos individuais e 03(três) duplos para o acolhimento diariamente, para atender as demandas emergenciais;

8.1.3. Manter a contratante sempre informada em caso de desocupação dos quartos por saída inesperada do(s) usuário(s), para manter-se o controle de ocupação, a ser informado através do e-mail sas-gestao@itajai.sc.gov.br
8.1.4. Garantir a troca de roupa de cama e banho, bem como manter a higienização dos quartos de acordo com o protocolo e regulamento interno da contratada; 

8.1.5. Respeitar e cumprir o protocolo de higiene em saúde de acordo com as normativas da O.M.S, como forma de evitar o contágio e a propagação do COVID-19;

8.1.6. Caso algum dos hóspedes apresente sintomas por suspeita de COVID-19 deverá a contratada exigir o seu isolamento em quarto, aonde deverá receber o café da manhã, até que complete sua quarentena, devendo formalizar o comunicado a contratante para providências junto à política de saúde e demais itens de alimentação (almoço e janta);  

8.1.7. Apresentar a Nota Fiscal instruída da cópia das autorizações para a hospedagem, emitida pelos serviços da assistência social (CENTRO POP, CRAS ou CREAS), devidamente assinadas pelos respectivos coordenadores e ainda das fichas de hospedagem, comprovando o quantitativo de quartos ocupados e dias, demarcando o período por data de entrada e saída e a qualificação dos hóspedes.

8.1.8. A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

8.1.9.Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:

8.1.9.1.Empresas não optante do Simples Nacional: 

8.1.9.1.1 - Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.9.1.2 - Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640; 

8.1.9.1.3 - Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.9.1.4 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

8.1.9.1.5 - Contrato ou estatuto social;

8.1.9.1.6 - Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco c/ dígito 

8.1.9.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

8.1.9.1.8 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL

8.1.9.1.9 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL 

8.1.9.1.10 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

8.1.9.1.11 - Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF 

8.1.9.2 -Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

8.1.9.2.1 - Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

8.1.9.2.2 – Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

8.1.9.2.3 – Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Efetuar os pagamentos no prazo avençado correspondente ao quantitativo apresentado e comprovado;

9.1.2. Notificar a CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

9.1.3. Promover a fiscalização do serviço contratado e providenciar a notificação da contratada a respeito de qualquer irregularidade encontrada na sua execução e que não estiverem de acordo com as especificações constantes no presente termo;

9.1.4. Realizar a fiscalização através da fiscal designada pela CONTRATANTE. 

9.1.5. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso.

9.1.6. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do serviço.

9.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

9.1.8. Caso a qualidade dos serviços não corresponda às especificações deste termo e/ou haja quaisquer irregularidades nas especificações dos dados dos usuários/hospedes, caracterizando-se inadequados, fica facultado a CONTRATANTE o direito de rejeitá-las e deixar de efetuar o pagamento;

9.1.9. Informar a Contratada a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

9.1.10. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;

9.1.11. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

9.1.12. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.

10. DO CREDENCIAMENTO

10.1. Os interessados, no ato do credenciamento, deverão declarar a quantidade de vagas que serão disponibilizadas à contratante;

10.2. Serão priorizados para encaminhamento para a hospedagem os estabelecimentos hoteleiros que ofereçam maior acessibilidade interna e maior conforto.

10.3. No preço contratado, além da acomodação em quartos com banheiro exclusivo, deverá estar incluso o café da manhã e ainda roupa de cama, toalha, sabonete e xampu.

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente contratação será custeada pela DOTAÇÃO 221 – 3.3.90.00.00 - AÇÃO 2.276.
12 – FISCAL DO CONTRATO

12.1. Servidora: FLAVIANA DA SILVA CORREA, Assessora II, Matrícula 1770803, e inscrita no CPF n° 028.483.379-74, para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização do contrato.

ANEXO II

CREDENCIAMENTO Nº 007/2021
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2021
......................................................................................................

Nome e assinatura 

ANEXO III
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº.../2021
TERMO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS, INSCRITOS E SITUADOS NO MUNÍCIPIO DE ITAJAÍ, PARA PRESTAR SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DIÁRIA DE INDIVÍDUOS E/OU FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA............, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001–52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Credenciamento n° 007/2021, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) CREDENCIAMENTO, DE ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS, INSCRITOS E SITUADOS NO MUNÍCIPIO DE ITAJAÍ, PARA PRESTAR SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DIÁRIA DE INDIVÍDUOS E/OU FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR
1) Pela prestação do serviço acima mencionado o Município pagará a Contratada o valor correspondente a cada exame/procedimento conforme tabela abaixo:

	ITEM
	QTDE
	UND
	OBJETO
	VALOR/VAGA
	VALOR estimado/diário
	VALOR estimado/mês
	VALOR estimado 90 dias 

	1
	05
	Quartos
	Hospedagem em apartamento individual incluindo o café da manhã
	R$125,00
	R$625,00
	R$18.750,00
	R$112.500,00

	2
	05
	Quartos
	Hospedagem em apartamento duplo, com ar condicionado/TV a cabo/Frigobar e café da manhã
	R$160,00
	R$ 800,00
	R$24.000,00
	R$144.000,00

	Valor global estimado
	R$256.500,00


CLÁUSULA QUARTA

DO PAGAMENTO

1) O pagamento será realizado mediante depósito bancário diretamente na conta de titularidade da credenciada, através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, em até 30 dias à prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
2) Constitui condição para o pagamento o de estar a contratada em dia com suas obrigações legais.
CLÁUSULA QUINTA

DO PRAZO

1) Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 03 (três) meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) A presente contratação será custeada pela DOTAÇÃO 221 – 3.3.90.00.00 - AÇÃO 2.276. 
CLÁUSULA SÉTIMA

DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao Município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados. Fiscal designada: FLAVIANA DA SILVA CORREA, Assessora II.
§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

2) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  
2) Efetuar o pagamento conforme estabelecido no instrumento convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA

INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste credenciamento:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

6) O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CESSAO OU TRANSFERÊNCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

 3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato para que produza os efeitos esperados. 

Itajaí,.. de ............ de 2021

ASSINATURAS
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Secretaria de Governo
Diretoria de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br

